
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Com fulcro no artigo 2º § 7º, c/c, artigo 142,
XII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Munic ipa l  de  Cuiabá ,  apresen tamos
INDICAÇÃO  ao  Prefeito  Municipal  de
Cuiabá, para que seja providenciado ponto de
ônibus  coberto  na  Rua.  Pres.  Afonso  Pena,
Nº855, Bairro Quilombo.
 
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Com fulcro no artigo 2º § 7º, c/c, artigo 142, XII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, apresentamos INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de Cuiabá, para que seja providenciado
ponto de ônibus coberto na Rua. Pres. Afonso Pena, Nº855, Bairro Quilombo. 
  
  

JUSTIFICATIVA 
  
  
Este vereador foi procurado por munícipes do referido bairro, para que intermediasse junto ao setor
competente, onde venha ser providenciado ponto de ônibus na Rua. Pres. Afonso Pena, Nº855, Bairro
Quilombo, ao lado da Paróquia Nossa Senhora de Guadalupe. 
  
A referida indicação se faz necessária, pois o bairro se encontra sem o devido ponto de ônibus coberto,
assim causando mal estar aos que fazem uso do transporte publico, pois aguardam a chegada do
respectivo transporte sobre um sol escaldante e se molhando no período das chuvas. 
Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá
assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam acidentes que possam causar
maiores transtornos. 
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Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
  
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de outubro de 2022.

 
 
 

Demilson Nogueira (Câmara Digital) - PP
 

 Vereador(a)
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